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DISPPE s o b r e a l t e r a ç ã o de t a x a RODOUltfRIA.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorenat usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Leif

D E C R E T A  :

Artigo ic • De conformidade com o § 1& da Lei nC 798y de 09 
da Julho de 197Qy a Taxa Rodoviária, cobrada pela 
Prefeitura flunicipal das Empresas Transportadoras 
de Passageiros, para operar na Estação Rodoviária 
de Lorena, fica alterada, obedecendo o seguinte 
critério:
DISTAnCIA d e l o r e n a TAXA
De 0 a 30 km .......................... Cr$ 1,80
De 31 a 60 km .........................  Cr$ 3,90
Oe 61 a 100 km ...........   Cr$ 6,00
Rais de 100 km .................  CrS 10,00

Artigo 2Q - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 
dezembro de 1980, revogadas as disposições em coji 
trário*

P.n. de Lprena, 01 d^dezémbra de 1980*

/ ARTHUR BALLERINI
^ w  Prefeito Runicipal *

Registrado n&^l^ivro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Runici- 
pal e publicado no Paço Runicipei em 01 de dezembro de 1980*
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(Encarregada do Setor de Serviços Gerais>


